
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

Praça Dr. Pedro Feu Rosa, ªº 1 

LEI nQ 852/03 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Sa~ 
to, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber que a CÂMARA/ 
MUNICIPAL DA SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica declarada de Utilidade PÚblica, a Ass~ 

ciação de Moradores do Parque Residencial V 
Laranjeiras - A.".P.R.L., com sede no Muni­
cípio da Serra, nesta Estado. 

Art, zg - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua / 
publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 20 de Abril de 1983, 

oÃo BATI STA DA MOTTA 


